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P"-- P°'-taria po. 185-P, de

Considerando a Portaria GM/MS n o o -j-yc 10 j ^ •.

Considerando a Portaria GM/MS n. 1.184, de 30 de maio de 2014.

RESOLVE:

Art.io- Homoiogar a Resoiução n.188/2014 da CIR CENTRAL que anrova a

TsSta W61.694,45 (quatrocentose sessenta e um mii e seiscentos e noventa e quatro reais e quarenta p

do P°ro^Ptn^H°^r ^? ""^^J^^caÇão da 2a parceia, equivaiente a 60% do vaiorí:SpíÃrsir

' d,s?.."g2'f:c::sr "• «

Vitória, 24 da setembro de 2014.

JOSÉ TApEU^ARINO
Presidentfe da ÇIB/SUS-ES
Secretário de ástado da Saúde


